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MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 09:00 horas do dia 28 de abril de 2022, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Retroescavadeira 4x4 01 473.333,33 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 004/2022 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 12 de abril de 2022, das 08:00min. 
às 11:30min. e das 13:00min. às 17:00 horas. 
Município de Marquinho/Pr., 08 de Abril de 2022. 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022. 
O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 14:00 horas do dia 28 de abril de 2022, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Automóvel Sedan 01 83.963,34 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 004/2022 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 12 de abril de 2022, das 08:00min. 
às 11:30min. e das 13:00min. às 17:00 horas. 
Município de Marquinho/Pr., 08 de Abril de 2022. 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 

––
 

 
                  EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES SINDICAIS 
 
 
Faço saber, pelo presente Edital que no dia 12 de maio de 2022, no horário das 
8:30 as 17:30 horas serão realizadas Eleições no SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE PATO BRANCO E REGIÃO SUDOESTE DO 
PARANÁ, para renovação do Sistema Diretivo desta Entidade de Classe: Diretoria 
Efetiva; Conselho Fiscal, Delegados Representantes junto à Federação e 
Confederação e seus respectivos suplentes, conforme estatuto da entidade. Serão 
constituídas mesas coletoras, sendo uma urna fixa na sede do sindicato, sito a 
Rua Fiorelo Zandoná, 997 - Pato Branco - PR e urnas itinerantes que passarão 
pelas empresas da categoria dos associados no mesmo horário acima 
especificado com objetivo de garantir ao associado a exercer o seu direito de 
votar. Não sendo obtido quórum, a 2ª votação será realizada nos dias 26 de maio 
de 2022, das 8:30 as 17:30 horas, com as mesmas urnas acima especificadas. 
Não sendo ainda obtido quórum, a 3ª votação será realizada no dia 09 de junho de 
2022, das 8:30 as 17:30 horas, com as mesmas urnas acima citadas. Fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias para registro de chapas, contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte à publicação deste edital. O requerimento para registro de chapas  
será exclusivamente junto à secretaria da entidade, em duas vias, acompanhados 
da documentação necessária, podendo ser assinado por qualquer um dos 
componentes da chapa, e deverá ser endereçado ao presidente em exercício. A 
secretaria do sindicato funcionará das das 8:00 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 
17:30 hs para registro das chapas, estando à disposição pessoa habilitada para 
prestação de informações referentes ao processo eleitoral, receber documentação 
e fornecer recibos.  O prazo para impugnações de candidaturas será de 03 (três) 
dias a contar do primeiro dia útil seguinte à data da publicação da relação nominal 
das chapas concorrentes. O presente edital também será fixado na Sede Social e 
sub-sede do Sindicato.  
Pato Branco, 09 de Abril de 2022. 
 
 

                               Ari Martins da Silva Pinto. 

                                 Presidente 

SOLICITACAO DE COMPARECIMENTO 

Sr. ARI FELIPE BOGIO 

Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local não 
sabido, convidamos o Sr. ARI FELIPE BOGIO, a comparecer em nosso escritório, no 
intuito de assinar sua rescisão contratual e demais documentos pertinentes ao seu 
contrato de trabalho, no prazo de 48hs a partir desta publicação. 

Coronel Vivida, 06 de abril de 2022. 

DM VEICULOS – EMERSON CARLOS STEIN 

 

   

     Câmara Municipal de Vitorino 
    Estado do Paraná 

    CNPJ 77.778.645/0001-84 
 
 

 
 

Avenida Brasil Argentina, 1100 – Fone/Fax: (46)3227-1137 – 85.520-000 – Vitorino – Paraná 
e-mail:camaravto@hotmail.com – http://www.vitorino.pr.leg.br 

 
 

 

 

         EXTRATO DE DISPENSA DE LICITATAÇÃO Nº 01/2022 
 

Extrato da Dispensa nº 01/2022 - Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino - CNPJ: 
77.778.645/0001-84 - Contratado: Gabriele de Lima Ogliari 08626167946 - CNPJ: 27.429.203/0001-54 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma de 09 (nove) cadeiras giratórias, modelo presidente, 
com courvin acoplado e demais materiais necessários. Valor R$ 8.550,00 (Oito mil quinhentos e cinquenta 
reais) - Dotação Orçamentaria: 33.90.39.20 – Manutenção e conservação de bens moveis de outra 
natureza.  Motivo da dispensa: A contratação de serviços, objeto deste processo é dispensável de 
licitação em decorrência do disposto no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Data 08/04/2022. Assinaturas: Câmara Municipal – Gilse Soletti Mafioletti. Fernando 
Sinhorini – Presidente da Comissão de Licitação.   

 
 
 

 

 

LEI Nº 1094/2022, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
Dispõe sobre a criação do SULITRAN–Departamento Municipal de Trânsito, da Junta Administrativa de 
Recursos de Infração – JARI e dá outras providências. 
LEI Nº 1095/2022, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
Dispõe sobre a criação do Fundo  Municipal de Trânsito  
LEI Nº 1096/2022, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
Autoriza a aquisição de Imóvel pelo Município de Sulina e dá outras providências.  
PORTARIA Nº 057/2022, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
Exonera o Servidor Rogerio Batista Balansin, a partir de 11/04/2022, por motivo de aposentadoria 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 11 de abril de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
A V I S O D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 049/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet completo 
destinados a festa em comemoração ao dia das mães do Município de Saudade do 
Iguaçu, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 
DATA DO EVENTO:  05/05/2022.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.
ABERTURA: Dia 26 de abril de 2022, as 09:00 horas.
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei 
Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-
1166 ou pelo site: saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br

Saudade do Iguaçu, 08 de abril de 2022.

DARLEI TRENTO
Prefeito Municipal

–

–

1° ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 022/2022 
PROCESSO 033/2022 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2022, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de computadores para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1. Altera-se o quantitativo e valor unitário do Item 01 do Termo de Referência, de acordo como segue: 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VL UN VL TOTAL 

01 03 UN 

MICROCOMPUTADOR DE MESA, TODO O 
CONJUNTO NA COR PRETA, COM 
PROCESSADOR DE VELOCIDADE DO CLOCK 
2.9 GHZ, E TURBO FREQUÊNCIA 4,1 GHZ, COM 
6 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO FÍSICOS E 6  
THREADS, LITOGRAFIA 14NM, 64BITS, 
MEMÓRIA CACHÊ DE 9 MB, SOQUETE 
LGA1151 E DISSIPADOR + COOLER; HDD SSD 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE  240 GB, 
MEMORIA RAM 16 GB(2X8GB) COMPATÍVEL, 
DDR4 2400 GHZ; GABINETE ATX 4 BAIAS COM 
FONTE 500W REAL; PLACA MÃE 
COMPATÍVEL: SOCKET LGA 1151, MONITOR 
LED MÍNIMO 21” COM HDMI E COM 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1920 X 1080, COM 
AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO 
(PIVOTANTE), PLACA DE VÍDEIO DE 2 GB 
COMPATÍVEL, MOUSE ÓPTICO COM SCROLL 
E RESOLUÇÃO MÍNIMA 800 DPI; PAD MOUSE 
DE SILICONE; TECLADO MULTIMÍDIA 
LAYOUT ABNT-2. CAIXAS DE SOM NA 
MESMA COR. LICENÇA: WINDOWS 10 PRO OU 
SUPERIOR E OFFICE 2016 OU SUPERIOR. 

6.390,00 19.170,00 

1.2. O Valor Total da Licitação passa a ser de R$ 19.170,00 (dezenove mil cento e setenta reais). 
2. DA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. A data de abertura da sessão pública fica alterada para o dia 27 de abril de 2022, às 08h:00min. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 07 de abril de 2022 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK  

Pregoeira 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 07/2022 

PARTES  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
- COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE PATO 
BRANCO 

OBJETO O COMODANTE, por meio deste Termo, cede à 
COMODATÁRIA o uso dos bens móveis, abaixo descritos: 
 1.Caldeirão á gás com vapor aquecido capacidade 200 litros 
2. Caldeirão á gás com vapor aquecido capacidade 200 litros.  

VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 
FORO Comarca de Pato Branco  - PR 
Pato Branco, 7 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145 a 
147/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 29/2022, PROCESSO 
Nº 67/2022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
fracionada aquisição de artefatos de cimento: tubos de concreto, calhas, 
blocos, palanques, lajes, paver, palitos, meio fio, elemento vazado, caixa 
de ligação, guia de acabamento, meio fio, lajotas de concreto, vigas, pla-
cas para vigas, caixa de gordura, tampas, tampões e grelha para boca de 
lobo, atendendo as necessidades de todas as Secretarias e Departamen-
tos do Município. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme 
Ata. Ata de Registro de Preços n.º 145/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Lecoleca Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 
77.603.892/0001-40, com o valor total de R$ 2.317.112,80; Ata de Re-
gistro de Preços n.º 146/2022. Partes: Município de Pato Branco e Nien-
dieker & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.267.432/0001-87, com o va-
lor de R$ 1.314.720,00; Ata de Registro de Preços n.º 147/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e R.A. Fujihara – Construções Civis, inscri-
ta no CNPJ nº 31.819.358/0001-74, com o valor de R$ 83.522,00; Pato 

Branco, 05 de Abril de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PRE-
GÃO N.º 29/2022. PROCESSO: 67/2022. Homologo o processo que tem por 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição 
de artefatos de cimento: tubos de concreto, calhas, blocos, palanques, lajes, paver, 
palitos, meio fio, elemento vazado, caixa de ligação, guia de acabamento, meio fio, 
lajotas de concreto, vigas, placas para vigas, caixa de gordura, tampas, tampões e 
grelha para boca de lobo, atendendo as necessidades de todas as Secretarias e De-
partamentos do Município e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Lecole-
ca Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.603.892/0001-40, com 
o valor total de R$ 2.317.112,80; Niendieker & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 
05.267.432/0001-87, com o valor de R$ 1.314.720,00; R.A. Fujihara – Constru-
ções Civis, inscrita no CNPJ nº 31.819.358/0001-74, com o valor de R$ 83.522,00. 
Pato Branco, 05 de Abril de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 68/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
34/2022 - PROCESSO N° 75/2022. PARTES: Município de Pato Bran-
co, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e M.F. de Aguiar – Segurança Ele-
trônica, CNPJ nº 15.472.610/0001-65. OBJETO: Prestação de serviços 
de monitoramento e instalação de cerca elétrica, com fornecimento de 
materiais, a serem alocados nas Torres 01 e 02 de iluminação do Está-
dio Os Pioneiros e de instalação de câmeras de segurança nos barracões 
do Natal, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Espor-
te e Lazer e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TO-
TAL: R$ 31.489,96. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. Pato Branco, 
28 de Março de 2022. Marcio Francisco Aguiar - Representante Legal. 
Robson Cantu – Prefeito.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 060 DE 8 DE ABRIL DE 2022 
Súmula: Concessão de Licença Maternidade à empregada do quadro 
funcional do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO. PREGÃO N.º 30/2022. PROCESSO: 68/2022. Homologo o pro-
cesso que tem por OBJETO: Contratação de empresa para o desenvol-
vimento de diagnóstico socioterritorial do Município de Pato Branco 
– PR, através de dados secundários, contendo as informações referen-
tes às vulnerabilidades, riscos e potencialidades presentes nos territó-
rios, a demanda por serviços, programas e projetos socioassistenciais 
da Proteção Social Básica e Especial e de benefícios, bem como, ao tipo 
de serviços, programas e projetos socioassistenciais, volume (dados) e 
à qualidade das ofertas dos serviços socioassistenciais disponíveis e efe-
tivas à população, em atendimento as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e ADJUDICO seu objeto para a empresa: 
Ser Desenvolvimento Humano e Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 16.950.128/0001-56, com o valor total de R$ 48.000,00. Pato Bran-
co, 29 de Março de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PRE-
GÃO N.º 34/2022. PROCESSO: 75/2022. Homologo o processo que tem por 
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento e instalação de cerca elétri-
ca, com fornecimento de materiais, a serem alocados nas Torres 01 e 02 de ilumi-
nação do Estádio Os Pioneiros e de instalação de câmeras de segurança nos bar-
racões do Natal, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer e Secretaria Municipal de Educação e Cultura e ADJUDICO seus obje-
tos para a empresa: M.F. de Aguiar – Segurança Eletrônica, inscrita no CNPJ nº 
15.472.610/0001-65, com o valor total de R$ 31.489,96. Pato Branco, 28 de Mar-
ço de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
DESERTO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022 - PROCESSO Nº 

91/2022
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de: 01 (um) 
Veículo utilitário pick-up (picap e), tipo camionete, capacidade mínima 
02 (dois) lugares, novo, zero quilômetro, com fabricação/modelo do ve-
ículo 2022/2022 ou superior, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura. Considerando que não houve apresentação 
de proposta para o edital. O processo n°91/2022 - Pregão Eletrônico 
n°46/2022, será considerado DESERTO.

Pato Branco, 08 de abril de 2022.

Regiane Rufato - Pregoeira.

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 70/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
30/2022 - PROCESSO N° 68/2022. PARTES: Município de Pato Bran-
co, CNPJ Nº 76. Ser Desenvolvimento Humano e Empresarial Ltda, 
CNPJ nº 16.950.128/0001-56. OBJETO: Contratação de empresa para 
o desenvolvimento de diagnóstico socioterritorial do Município de 
Pato Branco – PR, através de dados secundários, contendo as infor-
mações referentes às vulnerabilidades, riscos e potencialidades presen-
tes nos territórios, a demanda por serviços, programas e projetos so-
cioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial e de benefícios, 
bem como, ao tipo de serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
volume (dados) e à qualidade das ofertas dos serviços socioassisten-
ciais disponíveis e efetivas à população, em atendimento as necessida-
des da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 
48.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 dias. Pato Branco, 29 de Mar-
ço de 2022. Susana Martins Gasparini - Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito.

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.196, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

Regulamenta o art. 51 da Lei Municipal nº 1.245, 
de 17 de setembro de 1993, que dispõe sobre o 
desconto em folha de pagamento dos servidores 
públicos municipais e dá outras providências.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no art. 51, parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.245, de 17 de setembro de 1993; e 
considerando o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica estabelecido o limite de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o vencimento, acrescido de 
vantagens fixas e deduzidos os descontos legais, para o desconto em folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, com prazo máximo de até 120 (cento e vinte) meses. 
Art. 2º Ficam revogados o Decreto nº 8.587, de 26 de novembro de 2019, e o Decreto nº 8.883, de 23 de 
março de 2021. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 7 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.195, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.621.369,28 (um milhão, 
seiscentos e vinte e um mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e vinte e oito centavos). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 5.806, de 1º de setembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.621.369,28 (um milhão, 
seiscentos e vinte e um mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS   
05.02  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
04 Administração   
04.122 Administração Geral   
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de 

Planejamento   

2.216 Manutenção das Atividades do Departamento 
Administrativo   

3.3.90.93 - 000 (185) Indenizações e Restituições 100.000,00 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA   

07.02  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.0039 Manutenção do Ensino   
2.390 Aquisição de Alimentação para Ensino Fundamental   
3.3.90.32 - 110 (1701) Material, Bem ou Serviço para Distribuição 160.000,00 
3.3.90.32 - 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 359.897,65 
12.365 Ensino Infantil   
12.365.0039 Manutenção do Ensino   
2.357 Aquisição de Alimentação para Pré Escola   
3.3.90.32 - 110 (1754) Material, Bem ou Serviço para Distribuição 154.471,63 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
16.02  DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   

 

 

 

27 Desporto e Lazer   
27.811 Desporto de Rendimento   
27.811.0041 Manutenção do Esporte   

2.433 Destinar Recursos para Participação do Município em 
Jogos Oficiais   

3.3.90.33 - 000 (1158) Passagens e Despesas com Locomoção 100.000,00 

2.434 Manter o Esporte de Categoria de Base, Equipes de 
Rendimentos   

3.3.90.30 - 000 (1170) Material de Consumo 150.000,00 
3.3.90.39 - 000 (1173) Outros Serviços de Terceiros - PJ 100.000,00 
4.4.90.52 - 000 (1176) Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
27.812 Desporto Comunitário   
27.812.0041 Manutenção do Esporte   

2.224 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 
e Lazer   

3.3.50.43 - 000 (1186) Subvenções Sociais 377.000,00 
3.3.90.30 - 000 (1188) Material de Consumo 100.000,00 

TOTAL 1.621.369,28 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de anulação parcial/total de dotações orçamentárias e de saldo de superávit 
financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado:  
I - anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
16.02  DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
27 Desporto e Lazer   
27.811 Desporto de Rendimento   
27.811.0041 Manutenção do Esporte   

2.434 Manter o Esporte de Categoria de Base, Equipes de 
Rendimentos   

3.3.50.43 - 000 (1168) Subvenções Sociais 277.000,00 
3.3.90.36 - 000 (1172) Outros Serviços de Terceiros - PF 100.000,00 
27.812 Desporto Comunitário   
27.812.0041 Manutenção do Esporte   

2.224 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 
e Lazer   

3.3.90.36 - 000 (1191) Outros Serviços de Terceiros - PF 250.000,00 

3.3.90.40 - 000 (1194) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
PJ 40.000,00 

4.4.90.52 - 000 (1197) Equipamentos e Material Permanente 280.000,00 
SUBTOTAL 947.000,00 

II - saldo de superávit financeiro de 2021: 
Código Especificação Valor R$ 

110 Transferências Voluntárias Públicas Federais 314.471,63 
103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 359.897,65 

 
SUBTOTAL 674.369,28 

TOTAL 1.621.369,28 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 7 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.197, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

Nomeia a Comissão Executiva Municipal para 
organização dos Jogos Escolares do Paraná 2022 
(JEPS) - Fase Final. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando o disposto nos arts. 7º, 9º, 10 e 11, do Regulamento do 68º Jogos Escolares do Paraná 
2022 (JEPS); e 

 

 

 

Considerando o contido no Memorando nº 070, de 31 de março de 2022, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Executiva Municipal para organização dos Jogos Escolares do Paraná 
de 2022 (JEPS) - Fase Final, com a seguinte composição:  
I - Presidente de Honra: Robson Cantu; 
II - Presidente Executivo: Angela Padoan; 
III - Coordenador Geral: Alexandre Zoche;  
IV - Coordenadores Técnicos:  
a) Joceli Aparecida Fasolin; 
b) Flavio Krassóta; 
V - Assessoria Administrativa: 
a) Eliane Giacomel; 
b) Diogo Gasperin; 
VI - Assessoria de Alimentação: Marinês Giacomet; 
VII - Assessoria de Alojamento: 
a) Douglas Saulo da Silva Silva; 
b) Willian Antonio Pires; 
VIII - Assessoria de Saúde: Liliam Cristina Brandalise; 
IX - Assessoria Cerimonial: Adriana Carla Manfredini; 
X - Assessoria de Hospedagem - Fernando Henrique Mayer; 
XI - Assessoria de Imprensa - Gracieli Novello Viacelli; 
XII - Assessoria de Infraestrutura:  
a) Douglas Saulo da Silva Silva; 
b) Leonardo Marinho do Nascimento; 
XIII - Assessoria de Segurança: Policia Militar; 
XIV - Assessoria de Serviços Gerais: Enio Ruaro; 
XV - Assessoria Técnica: Michel Lino Viero; 
XVI - Assessoria de Transporte - Alexandre Varaschin Dengo; 
XVII - Assessoria de modalidades: Rony Marcelo Slaviero; 
XVIII - Atletismo: Marcos Antonio Gonçalves; 
XIX - Badminton: Fernando Henrique Mayer; 
XX - Basquetebol: Associação Basquete Arte de Pato Branco; 
XXI - Basquetebol em cadeiras de rodas: Associação Basquete Arte de Pato Branco; 
XXII - Bocha Adaptada: Joel Nunes de Carvalho; 
XXIII - Ciclismo: Associação Quebra Freio; 
XXIV – Futsal: Associação Patobranquense de Futsal Feminino e Pato Futsal; 
XXV - Futebol de 7: Associação Colosso da Baixada - ACB; 
XXVI - Futebol de 5: Associação Colosso da Baixada - ACB; 
XXVII - Ginástica Artística: Carla Manfredini; 
XXVIII - Ginástica Rítmica: Carla Manfredini; 
XXIX - Golf 7: Laleska Cassiana Ribeiro dos Santos;  
XXX - Goalball: Joel Nunes de Carvalho; 
XXXI - Judô: Rafael Salles; 
XXXII - Karatê: Associação Goju Kan de Karatê; 
XXXIII - Natação: Polyana Pessoa; 
XXXIV - Skate: Associação Skate Pato Branco; 
XXXV - Taekwondo: Rafael Salles; 
XXXVI - Tênis: Associação Pato Tênis; 
XXXVII - Tênis de mesa: Willian Antonio Pires; 
XXXVIII - Voleibol sentado: Associação Pato Vôlei; 
XXXIX - Voleibol: Associação Pato Vôlei; 
XL - Vôlei de praia: Associação Pato Vôlei; 
XLI - Wrestling: Associação Pato Jiu Jitsu; 
XLII - Xadrez: Douglas Saulo da Silva Silva. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 8 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00017/2022(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

24.688.489/0001-02 - T L DOZZIATTI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Locação de veículos - leves / pesados /
com motorista

UNIDADE 230 R$ 346,6700 R$
283,0000

R$
65.090,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 17.000kg. Preço
estimado com mão-de-obra do motorista/operador correspondente a turno diurno.

2 Locação de veículos - leves / pesados /
com motorista

UNIDADE 366 R$ 218,3300 R$
189,5000

R$
69.357,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de caminhão truck traçado caçamba basculante tração 6x4, com capacidade de
12m³. Preço estimado com mão-de-obra do motorista/operador correspondente a turno diurno.

3 Locação de veículos - leves / pesados /
com motorista

UNIDADE 222 R$ 360,0000 R$
274,5000

R$
60.939,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de trator esteira, com potência mínima de 129 HP, torque 585,5, ano de
fabricação acima de 2010. Preço estimado com mão-de-obra do motorista/operador correspondente a turno diurno.

Total do Fornecedor: R$
195.386,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
195.386,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

 1 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 9072/2022 - GP. INEXIGIBILIDADE nº 
2/2022. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., empresa pública constituída 
nos termos da Lei n.º 6.125, de 04/11/1974, alterada pela MP n.º 2.216-37, de 
31/08/2001, com Estatuto Social aprovado pela 3ª Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 13 de novembro de 2017 e alterações posteriores, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 42.422.253/0001-01, localizada na SAS Quadra 01, Bloco E/F, Brasília/DF, 
doravante denominada simplesmente DATAPREV. DO OBJETO: Prestação de 
serviços estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à 
CONTRATANTE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I (Modelo de 
Negócio). DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS VINCULADAS A PARTIR DA ADESÃO: 
Os valores unitários são aqueles constantes no Anexo I – Modelo de Negócio, 
transcritos a seguir: Tabela 1: Faixas de Preço conforme quantidade de segurados do 
RPPS. *Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo IV conforme portaria 
da SPREV. ** Preços válidos até [31/12/2022]; após esta data, os preços serão 
atualizados anualmente conforme tabela de preços proposta pela DATAPREV ao 
CNRPPS e publicada por este Conselho. 6.2. A forma de cálculo do valor a ser 
faturado é apresentado no Anexo I – Modelo de Negócio; Grupo Franquia Mensal 
Quantidade de Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas: I R$ 100,00 1 a 300. II 
R$ 150,00 301 a 600. III R$ 300,00 601 a 1200. IV R$ 600,00 1201 a 3000. V R$ 
1.200,00 3001 a 6000. VI R$ 1.800,00 6001 a 9000. VII R$ 2.800,00 9001 a 18000. VIII 
R$ 5.000,00 18001 a 36000. IX R$ 8.000,00 36001 a 108000. X R$ 12.000,00 > 
108000. 6.3. O valor total contratado estimado dos serviços a serem prestados é de R$ 
9.000,00, conforme o Anexo I - Modelo de Negócios e o enquadramento da entidade 
segundo a SPREV, em publicação própria, considerando a Quantidade de Segurados 
Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS; 6.3.1. O valor estimado mensal 
correponde a R$ 150,00; 6.4. No ato desta Contratação, o enquadramento vigente 
conforme Portaria/SPREV da entidade aderente é o Grupo II. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão realizados mensalmente e em moeda corrente nacional, com base 
nos serviços executados e mediante Fatura e Nota Fiscal emitidas pela DATAPREV. 
DO FORO: As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal. Mariópolis, 08 de Abril de 2022. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE EDITAL PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – EFPC. PROCESSO SELETIVO Nº 
1/2022. Processo nº 368/2022. O Município de Mariópolis, através do 
Senhor Prefeito Municipal Mário Eduardo Lopes Paulek, e do Grupo de 
Trabalho designado pela Portaria nº 253/2021 de 09 de Setembro de 2021, 
nos termos do art. 202 da Constituição Federal, Lei Complementar nº 
108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Lei Municipal n° 41/2021 de 10 
de Novembro de 2021e em observância a Nota Técnica da ATRICON nº 
01/2021 e ao Guia da Previdência Complementar para Entes Federados 
elaborado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – Ministério 
da Economia, torna público aos interessados a abertura do Processo 
Seletivo, conforme condições e especificações estabelecidas no  Edital, e 
que até o dia 06 de MAIO de 2022, às 09h00 (NOVE) horas, estará 
recebendo, no Protocolo da Prefeitura Municipal de Mariópolis, o 
credenciamento, e os envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
e Proposta de Preços do PROCESSO SELETIVO nº 1/2022. O inteiro teor 
do ato convocatório e seus anexos estarão à disposição dos interessados, 
a partir desta data, junto ao grupo de Trabalho no telefone 46-3226-8100, 
na Prefeitura Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, localizada 
na Rua Seis, nº 1030, Centro, pelo e-mail 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, no Portal Transparência do 
Município ou pelo site www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
Licitações/Processos Seletivos. Mariópolis, 08 de Abril de 2022. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
PROCESSO Nº 022/2022 

O município de Clevelândia-Pr, através da presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, 

que a licitação na modalidade Pregão Eletrônica nº 017/2022 – Processo 

022/2022, cujo objeto é: “veículo utilitário, tipo PICK UP, fabricação/modelo 

2021/2022(novo, zero Km), na cor branca, combustível (flex. Etanol e gasolina), com 

potência mínima de 86 CV (E) e 85 CV(G), com capacidade mínima de passageiros 

sentados motorista (um passageiro motorista), com no mínimo 5 marchas á frente, 

com direção hidráulica ou elétrica, com sistema de freios ABS, com sistema elétrico 

mínimo de 12 volts, com capacidade de carga da caçamba mínima de 600 Kg, com 

sistema de ar condicionado, com espelhos retrovisores, com Kits de ferramentas 

exigido por lei e normas do Contran, com no mínimo os seguintes itens de segurança 

(2 airbags, cinto com 3 pontas, encosto de cabeça e demais itens previstos em 

legislação), com garantia mínima de 12 meses da entrada em operação, com adesivo 

da logomarca do programa conforme modelo fornecido para confecção e aplicação no 

veículo,  com entrega técnica (treinamento de mecânicos e motoristas) e demais 

características técnicas do equipamento, constantes do modelo 07 do edital e 

documentos anexo”. Não houve nenhum interessado em participar do 
certame, ocasionando em uma licitação DESERTA. 

Clevelândia, 08 de abril de 2022. 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da CPL 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA  02/2022 

 
O Município de Bom Sucesso do Sul, torna público que fará realizar, às 09h01min, do 

dia 13/05/2022, na sala de licitações e contatos da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Candido Merlo n° 290, em Bom Sucesso do Sul , Paraná,  a licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando Contratação de empresa 
para execução de obra, em regime de empreitada global, de pavimentação 
Asfáltica sobre pavimentação poliédrica no trecho de Estrada Vicinal na 
Comunidade São Cristóvão até a divisa de município, referente ao Convênio 
30/2022 – SEIL, numa extensão de 2.380 KM e área de 14.280,00m² (quatorze 
mil duzentos e oitenta metros quadrados),  de acordo com o Projeto Básico, 
Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo anexos, com recursos 
provenientes do Convênio nº 30/2022-SEIL, firmado com o Governo do Estado do Paraná, 
através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL, com interveniência 
do Departamento de Estradas de Rodagem-DER e o Município de Bom Sucesso do Sul. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site www.bomsucessodosul.pr.gov.br, 
podendo ainda ser solicitado pelos e-mails pregoeiros_bss@hotmail.com e/ou 
licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 3234-1135. 

 
Bom Sucesso do Sul, 08 de abril de 2022. 

 

 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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HOMOLOGAÇÃO 
  
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elêtronico nº 014/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a aquisição de 03 (Três) tratores 
agrícola e 01 (Um) barco/lancha, através do Convenio entre 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em atendimento às 
necessidades do Município de Mangueirinha/PR. Plano de trabalho 
do Projeto Paraná Mais Cidades II do Governo do Estado do 
Paraná, através do Termo de Convênio nº 506/2021, a empresa 
proponente vencedora: TAISA/SA, foi vencedora do item 01 com o 
valor total de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil 
reais). 
 

Mangueirinha, 08 de Abril de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    

   Prefeito Municipal 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
  
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elêtronico nº 015/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a aquisição de 01 (um) trator agrícola 
novo, para compor patrulha agrícola mecanizada através de 
recursos oriundos do Convenio nº 892076/2019 (aditivo) Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA a pedido da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta municipalidade, a 
empresa proponente vencedora: TAISA/SA, foi vencedora do item 
01 com o valor de R$ 218.500,00 (duzentos mil e quinhentos reais). 
 

Mangueirinha, 08 de Abril de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    

   Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 006/2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ sob nº 03.776.284/0034-69. 
 OBJETO: Contratação de instituição autônoma pública ou privada, 
especializada no recrutamento e capacitação profissional de jovens 
e adolescentes aprendizes, visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas que  propiciem a formação e integração destes 
no mercado de trabalho, com base nas Leis Federais n.º 10.097, de 
2000 e 11.180/2005 e na Lei Municipal nº. 1578/2010. 
VALOR: R$ 52.614,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e quatorze 
reais). 
DATA: 08 de Abril de 2022. 
 

Mangueirinha, 08 de Abril de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 

 
DECISÃO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO 15/2022 

FEITO PELA PROPONENTE FIRENZE PNEUS LTDA 
 
Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 11h00min, na sala de reuniões 
da Divisão de Licitações e Contratos, reuniram-se a Pregoeira e os membros da Equipe de 
Apoio do Município, para proceder à apreciação e julgamento do recurso administrativo 
interposto pela proponente FIRENZE PNEUS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o nº44.722.796/0001-61, com recurso no dia 29/03/2022. A Empresa em questão 
questionou o documento referente a empresa FF PNEUS deixou de apresentar documentos de 
extrema importância para sua habilitação no processo. Trata-se dos documentos exigidos na 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA nos itens 10.6.7.1 - certificado do INMETRO do fabricante dos 
produtos cotados e item 10.6.7.2 IBAMA em nome da licitante e/ou em nome do fabricante ou 
importador, e também o item 10.6.7.1 - certificado do INMETRO do fabricante dos produtos 
cotados, a empresa não apresentou de nenhum item a qual se sagrou vencedora. Foi 
oportunizado o exercício da ampla defesa, e a empresa recorrida apresentou suas 
contrarrazões as quais também foram analisadas a documentação apresentada pela empresa 
os quais divergem do solicitado em edital, a empresa cita: “Nossa empresa pecou ao não 
apresentar, os documentos referentes ao ITEM 10.6.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, e os quais 
apresentaram foram equivocadamente anexados. Possuímos os documentos solicitados 
corretamente e solicitamos a inclusão de toda a documentação referente ao ITEM 10.6.7 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA de forma correta. O Fato em nosso ponto de analise, não é motivo 
para desqualificar nossa empresa, pelo fato de serem representantes de grandes empresas, 
fabricantes que dão a garantias dos mesmo por eventual falha ou defeito no produto”. Face ao 
exposto acima, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, com a orientação jurídica do procurador do 
município decidem DEFERIR O RECURSO da empresa PROPONENTE FIRENZE PNEUS 
LTDA acatando a solicitação feita pela empresa, declarando inabilitada a empresa FF 
PNEUS E AUTO MECÂNICA LTDA – EPP. É necessário ainda frisar, que as contratações 
públicas visam primeiramente atender ao interesse público, e não exclusivamente ao interesse 
das empresas interessadas em fornecer produtos à Administração Pública. Assim, tendo em 
vista a decisão da Pregoeira e sua comissão de apoio a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
do Sul, será dado prosseguimento ao processo reabrindo a fase de habilitação no sistema do 
comprasnet, e inabilitando a empresa que está irregular e convocando as empresas 
subsequentes para dar prosseguimento ao processo. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata que vai assinada pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio e pelos responsáveis dos 
setores.  
 

 
          Josiane Folle                                Andreia Zanella               Luciano Comunello 
       Pregoeira            Apoio                                   Apoio 
 
 
 
                  Anderson Ivan Lachman            Raieli de Avila   
            Apoio          Apoio 

LEI N. 2775/2022

Estabelece penalidades aos estabelecimentos comerciais que venderem, servirem ou 
fornecerem bebidas alcoólicas, a crianças ou adolescentes e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Mu-
nicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas penalidades aos bares, restaurantes, casas noturnas e os 
estabelecimentos comerciais em geral que venderem, servirem ou fornecerem bebi-
das alcoólicas, a crianças ou adolescentes, ou que não mantenham em local visível, 
no interior dos estabelecimentos, placa com a referida proibição, na forma do inciso 
II, do art. 81 da Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º O comerciante que vender, servir ou fornecer bebidas alcoólicas, a crianças 
ou adolescentes, ou deixar de afixar no estabelecimento comercial placa acerca da 
proibição contida no inciso II, do art. 81 da Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, estará sujeito, por ordem de autuação, às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 20 UFM (Vinte Unidade Fiscal do Município) dobrando-se a cada 
reincidência;

III - suspensão para venda de bebidas alcoólicas, por 15 (quinze) dias;

IV - cassação da permissão para a venda de bebidas alcoólicas;

V - suspensão temporária do Alvará de Licença do estabelecimento;

VI - cassação definitiva do Alvará de Licença do estabelecimento.

Parágrafo Único. Os recursos oriundos das multas serão destinados ao Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ou a outro fundo semelhante, a 
critério do Poder Executivo.

Art. 3º O comerciante exigirá a comprovação, nos casos de dúvida, da idade civil do 
consumidor, mediante apresentação de documento hábil.

Art. 4º A autuação processar-se-á por agentes municipais, através da ação fiscaliza-
dora de rotina ou operações especiais.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei decorre de Projeto de Lei nº001/2022-L de autoria de todos os integran-
tes do Poder Legislativo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PA-
RANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
A comissão de licitação comunica aos interessados no CREDENCIAMENTO de 
pessoa física para função de Visitador Social, preenchimento de vagas existentes 
e de composição de cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria Munici-
pal de Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança Feliz, 
objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 que, após análise e verificação 
dos documentos apresentados, a Comissão Permanente de Licitação junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social decidiu...
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte ende-
reço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 7691, de 14 de julho de 2021.

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3061/2021, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA DARBI RIS-
SO DE SOUZA – ME, CNPJ/MF sob o nº 05.632.564/0001 - 60, objeto a con-
tratação de empresa especializada na comercialização de Pães  para a merenda 
escolar das Escolas e CMEIs da rede Municipal de Educação, do Município de 
Itapejara D´Oeste, PR, conforme especificados no Edital de Dispensa de Licita-
ção Nº 025/2021, fica alterado o valor contratual, passando de R$ 10.330,00 (Dez 
mil, trezentos e trinta reais), para R$ 12.912,50 (doze mil, novecentos e doze re-
ais e cinquenta centavos),  conforme a justificativa do executivo municipal e em 
conformidade com a Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 08 (oito) de abril de 2022.

1ª errata: 
 
 
ERRATA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES 
 

O Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Pato Branco, com sede na Rua 

Silvio Vidal, 235, centro, cidade de Pato Branco, PR, torna público para 

conhecimento dos interessados a presente ERRATA ao edital de convocação 
de eleições, publicado na edição nº 8114, na data 06 de abril de 2022, do Jornal 

Diário do Sudoeste. 

 

ERRATA: 
 

ONDE SE LÊ: 

 

 
 
 

LEIA-SE: 

 

 
 

 

DECRETO N° 094 /2022 

Concede 85 (oitenta e cinco) dias de férias à Servidora Municipal ROSANE CAR-
LOS DAVILA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgâni-
ca Municipal,
DECRETA: 
Art. 1° - Fica concedido a Servidora Pública Municipal ROSANE CARLOS DA-
VILA, matrícula nº 225-9, 85 (oitenta e cinco) dias de férias, a partir de 11 de abril 
de 2022, conforme art. 78 da Lei Municipal nº 1.240/90.
 Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI
      Prefeita Municipal

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 40/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 27 de abril de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para 
Contratação Futura de Serviços de Segurança Desarmada Para Eventos Municipais. Valor máximo 
estimado: R$ 40.818,62. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3145, de 08 de abril de 2022. Súmula: Estabelece nor-
mas para o pagamento de diárias aos agentes públicos no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Coronel Vivida e dá outras provi-
dências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3146, de 08 de abril de 2022. Súmula: Autoriza a outorga de cessão  de  
uso  de  bem  público  de  propriedade  do  Município, e dá outras providências. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autor-
izado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3147, de 08 de abril de 2022. Súmula: Altera a Lei Municipal nº 
2.989/2020 e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima 
encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomu-
nicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 
de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3148, de 08 de abril de 2022. Súmula: Altera dispositivo da Lei Municipal 
nº 2.991/2020 e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima 
encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomu-
nicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 
de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N° 063, de 08 de abril de 2022.  Súmula: Altera a Lei 
Complementar Municipal nº 057/2020 e dá outras providências. A publicação na 
íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 
14 de julho de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 11/2022 - (Processo Licitatório 17/2022) 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 14/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS aquisições de gêneros alimentícios não perecíveis produtos de copa e cozinha para coffee break, 

coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os departamentos conforme quantidades, especificações e 

condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios 

fundamentos, determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das empresas licitantes e valores 

relacionados abaixo: 
 

PROPONENTE FORNECEDORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI – ME – CNPJ 27.787.054/0001-03 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

7 

Amido de milho, produto amiláceo extraído 
de milho (ZeamayacL.). Com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e validade. Acondicionado em 
embalagem resistente de 500g. 

UND DAJU  80 3,00 240,00 

10 

Batata palha - Especificação: batata frita 
processada, tipo palha sabor natural, 
composta por batata, gordura vegetal, sal e 
outros ingredientes permitidos, isenta de 
sujidades e outros materiais estranhos, 
embalagem primaria filme laminado bop, 
atóxico e lacrado. Embalagem com 500 g. 

UND CINDERELA  100 19,73 1.973,00 

12 

Biscoito salgado: tipo cream cracker, a base 
de: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, amido de milho, sal 
refinado, fermento, leite ou soro. 
Embalagem de 370 gramas. Validade: 
mínimo de 3 meses após o ato da entrega. 

UND NINFA  200 4,30 860,00 

14 

Café solúvel granulado; acondicionado em 
recipiente de vidro, com peso líquido de 
200g; 100% café puro; sabor tradicional; 
capaz de ser diluído em água ou leite sem 
deixar partículas sólidas. Sugestão de 
Marca: Nescafé, Iguaçú. 

UND AMIGO  150 14,50 2.175,00 

15 

Canela em pó, produto de primeira 
qualidade, pó fino, deverá apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem tipo frasco, com tampa 
dosadora, intacta, contendo informações 
sobre o produto e prazo de validade. 35g. 

UND INCAS  50 3,93 196,50 

16 

Canela em rama. Produto de primeira 
qualidade, deverá apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem plástica atóxica, intacta, 
contendo informações sobre o produto e 
prazo de validade. 10g. 

UND INCAS  50 3,45 172,50 

19 

Chocolate granulado, feito de cacau, em 
embalagens de 80g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do 
produto e atender as especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses. 

UND INCAS  300 4,99 1.497,00 

20 

Coco ralado desidratado sem açúcar. 
Pacotes de 100gr. o produto deve ser obtido 
do endosperma do fruto do coqueiro (cocos 
nucifera l.), através de processo tecnológico 
adequado, podendo ser parcialmente 
desengordurado ou não. Aspecto, cor, odor 
e sabor característicos, umidade max.de 4% 
e acidez mx de 4,5%. as características 
físicas, microbiológicas, pesos e medidas, 
acondicionamento, higiene e rotulagem 
deve estar de acordo com a resolução- rdc 
n°83 de 15/09/2000 Anvisa/ms. 

UND VALAR  60 5,20 312,00 

21 

Colorau: aspecto de pó fino, cor alaranjada, 
odor e sabor próprios, contendo os 
seguintes ingredientes: fubá, urucum, óleo 
de soja e sal. Embalagem de polietileno de 
500gr. Validade: mínimo de 6 meses após o 
ato da entrega. 

UND INCAS  60 4,40 264,00 

22 
Cravo da índia. Embalagem: pacote com 
10g. Data de fabricação e prazo de 
validade. 

UND INCAS  50 3,54 177,00 

23 

Creme de leite. 100% de origem animal, 
embalado em embalagens tetra pak limpas, 
não amassadas, não estufadas, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo acondicionado, 
pesando 200 gramas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, registro no órgão competente. 

UND TERRA VIVA  200 2,76 552,00 

34 

Fubá: de cor amarela, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Ingredientes: fubá amarelo, ferro e 
ácido fólico. Embalagens de polietileno 
transparente de 1 kg. Validade: mínimo de 
6 meses após o ato da entrega. 

UND DALLA  200 3,65 730,00 

35 

Gelatina sabores variados, contendo no 
mínimo 90 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UND APTI  200 3,52 704,00 

49 

Passata rústica de tomate – produto 
constituído 100% de tomates, com pele e 
sementes. Sem adição de sal, açúcar, 
gorduras, conservantes, corantes e 
espessantes. Não contém sódio. Embalagem 
em sachê 340 gramas. Sugestão de marca: 
Fugini 

UND PREDILECTA  200 5,56 1.112,00 

52 

Refrigerante Composto De Extrato De Cola, 
de primeira qualidade Composto Água 
Gaseificada, Sacarina, Sendo Permitido 
Extratos Vegetais, Cafeína, Corante, 
Caramelo, Isento De Corantes Artificiais, 
Livre De Sujidades, Parasitas, Larvas, 
Acondicionado Em Pet Com Tampa De 
Rosca, Contendo 2 Litros Cada. 36% de 
carboidrato numa porção de 350ml. (marca 
referência Coca-Cola, ou similar ou de 
melhor qualidade) Marca de referência: 
Coca-Cola. 

UND SARANDI  150 5,67 850,50 

58 

Suco em pó, caixa contendo 15 unidades de 
30 g, com identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade do 
produto. Sabores variados. 

UND NEILAR  150 9,57 1.435,50 

62 
Papel Alumínio rolo de no mínimo 30cm x 
7,5 metros. Embalado em embalagem de 
papelão, sem furos ou sinais de oxidação. 

UND GIOPACK  50 7,91 395,50 

Acondicionado conforme o fabricante de 
forma a garantia a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem 
deverá conter os dados de identificação, 
procedência e quantidade. 

63 

Saco plástico para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode 
ir ao freezer e a geladeira, com capacidade 
de 7 kg, bobina picotada com 100un. 
Acondicionamento conforme o fabricante de 
forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem 
deverá conter os dados de identificação, 
procedência e quantidade. 

UND GIOPACK  100 11,99 1.199,00 

64 

Saco plástico para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode 
ir ao freezer e a geladeira, com capacidade 
de 5 kg, bobina picotada com 100un. 
Acondicionamento conforme o fabricante de 
forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem 
deverá conter os dados de identificação, 
procedência e quantidade. 

UND GIOPACK  100 10,93 1.093,00 

65 

Touca descartável sanfonada elástico duplo 
confeccionado em TNT, cor branco, 
gramatura 30 pp deverá ser entregue em 
embalagem com 100 unidades, 
Acondicionamento conforme o fabricante de 
forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização. 

UND NOBRE  50 14,95 747,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 16.686,00 (Dezesseis Mil e Seiscentos e Oitenta e Seis 
Reais). 

 
 
PROPONENTE FORNECEDORA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - EPP –  
CNPJ: 39.649.812/0001-06 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

27 

Ervilha: ervilha cozida em conserva de 
salmoura (água e sal). Embalagens em 
sachê. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso 
e validade estampada no rótulo da 
embalagem. 

UND STELLA 
DORO  100 2,57 257,00 

36 

Leite condensado, de primeira qualidade, 
procedência nacional produto resultante da 
desidratação em condições próprias do leite 
adicionado de açúcar. Embalagem tetra pak, 
atóxico, capacidade de 390 a 400 g. 
Embalagem resistente, com marca, nome 
do produto, lote e prazo de validade em 
evidência, demais requisitos de embalagem, 
aditivos, contaminantes, higiene, peso e 
rotulagem devem estar de acordo com a 
Rispoa e legislação vigente.  

UND PIRACANJUB
A  200 4,60 920,00 

37 

Leite em pó, integral, instantâneo com alta 
dissolução, pó fino sem grumos, enriquecido 
com vitaminas e minerais. Umidade máxima 
de 3.5%. Composição mínima na porção de 
100g: proteínas lácteas mínimas de 18% e 
gorduras totais máxima de 26%. 
Embalagem de 400g, em sacos de 
polietileno metalizado, sendo embalado, 
produzido e rotulado dentro dos padrões 
que determina a portaria vigente. O produto 
deve ter registro do ministério da 
agricultura. Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega do produto. 

UND ROMANO  150 12,13 1.819,50 

44 

Milho verde cozido em conserva de 
salmoura (água e sal). A embalagem do 
produto deve conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo da embalagem. Embalagem 200g. 

UND STELLA 
DORO  200 2,59 518,00 

46 

Néctar da fruta acondicionado em caixa 
contendo 1 litro, sabores diversos; com no 
mínimo de 40% de suco e polpas integrais 
de frutas.  

UND MARATA  100 7,07 707,00 

48 

Orégano; em folhas secas; obtido de 
espécimes vegetais genuínos; Grãos sãos e 
limpos; de coloração verde pardacenta; com 
cheiro aromático e sabor próprio; isento de 
sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com 50 gramas; 
resistente e hermeticamente vedado, suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 276/05 e suas alterações 
posteriores. 

UND BELA  50 2,68 134,00 

50 

Polvilho doce, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas. Produto livre 
de matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo 
peso líquido de 500g. 

UND PRATA  200 3,49 698,00 

55 

Sagu: fécula de mandioca (formato pérola), 
sem adição de glúten; não deverá 
apresentar impurezas, substâncias nocivas, 
aspecto e cheiro não característico. 
Embalagem: acondicionado em pacotes de 
polietileno atóxico, com 500 g. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. 

UND PRATA  100 3,64 364,00 

56 

Sal refinado iodado: não deve apresentar 
sujidade e misturas inadequadas.  
Embalagem de polietileno transparente de 
1kg. Validade: mínima de 4 meses após o 
ato da entrega. 

UND ESTRELA  60 1,14 68,40 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 5.485,90 (Cinco Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco 
Reais e Noventa Centavos) 

 
PROPONENTE FORNECEDORA: MANG FOODS LICITACOES EIRELI - ME - CNPJ: 11.399.644/0001-10 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Achocolatado em pó: De 1ª qualidade – 
vitaminado – Ingredientes: Açúcar, cacau, 
extrato de malte, sal, leite em pó 
desnatado, soro de leite em pó, vitaminas 
(A, B1, B2, B6, C, D3 e PP), estabilizante 
lecitina de soja e aromatizantes – 
Embalagem: lata de 400g. Sugestão de 
marca: Nescau, Toddy 

UND APTI  200 4,85 970,00 

2 

Açúcar cristal: cor branca, umidade máxima 
de 0,07%. Composição: sacarose e sais 
minerais. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e a Resolução de 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. Embalagens 
íntegras de polietileno branco ou 
transparente. Emb. 5 kg. Validade: mínimo 
de 6 meses após o ato da entrega.  

UND UNIAO  200 19,50 3.900,00 

3 

Açúcar refinado: cor branca, umidade 
máxima de 0,07%. Composição: sacarose e 
sais minerais. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde e a Resolução de 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

UND ALTO 
ALEGRE  150 4,40 660,00 

Embalagens íntegras de polietileno branco 
ou transparente. Emb. 1 kg. Validade: 
mínimo de 6 meses após o ato da entrega.  

4 

Açúcar de baunilha: açúcar aromatizado 
com sabor baunilha. Embalagem fechada, 
contendo 100 g, com data de validade no 
mínimo de 6 meses do dia da entrega. 

UND INCAS  100 5,33 533,00 

5 

Amendoim cru; vermelho, com pele; 
constituído de grãos inteiros, sãos, limpos e 
de primeira qualidade; sem fermentação e 
mofo; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico de 500 g. 

UND INCAS  400 9,68 3.872,00 

6 

Amendoim torrado e moído, umidade 
máxima de 15%, embalado em pacote de 
polietileno atóxico, transparente, resistente, 
hermeticamente fechado, contendo 500 
gramas. 

UND INCAS  200 14,87 2.974,00 

8 

Arroz parboilizado tipo 1 – características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo I. O 
produto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas, preparação final 
dietética inadequada (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5 kg, em 
polietileno, transparente, atóxico. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

UND RAMPINELLI  20 18,97 379,40 

9 

Arroz branco tipo 1 – características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo I. O 
produto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas, preparação final 
dietética inadequada. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 
1 kg, em polietileno, transparente, atóxico. 
Prazo de validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

UND RAMPINELLI  150 3,75 562,50 

11 

Biscoito doce de maizena: Sem lactose, de 
primeira qualidade, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas e em perfeito 
estado de conservação. Embalagem 
impermeável com dupla proteção, lacrado. 
Validade: mínimo de 3 meses após o ato da 
entrega. Embalagem de 400g. 

UND MOSMAN  200 6,60 1.320,00 

13 

Café em pó homogêneo torrado e moído: 
torrado, moagem fina, embalagem tipo 
tijolo, à vácuo, de 500 Gr, de boa qualidade, 
a marca deve possuir Certificado do PQC - 
Programa de Qualidade do Café, da ABIC, 
em plena validade, ou Laúdo de avaliação 
do café, emitido por laboratório 
especializado, com nota de Qualidade global 
mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na 
Escala Sensorial do Café e laudo de análise 
de microscopia do café, com tolerância de 
no máximo 1% de impureza, com validade 
de 12 meses a partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro e data de 
fabricação e validade estampadas no rótulo 
da embalagem. Sugestão de Marca Militta, 
Iguaçú. 

UND MELLITA  400 21,50 8.600,00 

17 

Chá mate de primeira qualidade em sachê, 
(saquinho) caixa de 40g com 25 (vinte e 
cinco) sachês. Sabores laranja, limão, 
pêssego e natural. 

UND PRENDA  100 4,74 474,00 

18 
Chocolate granulado colorido, feito de 
cacau, em embalagens de 80g. A 
embalagem deverá conter externamente os 

UND INCAS  300 4,49 1.347,00 

dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária em legislação vigente. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses. 

24 

Doce de frutas – sabores: morango, uva, 
pêssego, banana, maçã ou abóbora. 
Embalagem: pote plástico em polietileno, 
transparente, atóxico, íntegro, com tampa e 
lacre de proteção, contendo 400g. Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

UND CANTU  100 4,20 420,00 

25 

Doce de leite cremoso: produto resultante 
da cocção de leite com açúcar até 
concentração conveniente e parcial 
caramelização. Não pode conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, além 
das permitidas pela Anvisa. É tolerado o 
emprego de amido na dosagem máxima de 
2%. É tolerada a adição de aromatizantes 
naturais. É proibido adicionar ao doce de 
leite gorduras estranhas, gelificastes ou 
outras substâncias, embora inócuas exceto 
o bicarbonato de sódio em quantidade 
estritamente necessária para a redução 
parcial da acidez do leite. De aspecto 
próprio, cor amarelada ou amarelo-
pardacenta, cheiro próprio e sabor doce. No 
rótulo deve constar a denominação "doce de 
leite". Embalagem de 400 gramas. 
Validade: mínimo de 3 meses após o ato da 
entrega. 

UND CANTU  150 6,80 1.020,00 

26 

Emulsificante neutro para sorvetes, 
contendo no mínimo 200 gramas, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UND SELECTA  50 10,07 503,50 

28 

Extrato de tomate preparado com frutos 
maduros, escolhidos são, sem pele e 
sementes, isentos de fermentação, podendo 
conter adição de 1 % de açúcar e 5% de 
cloreto de sódio, massa de consistência 
mole, cor vermelha, embalagem: lata de 
folha de flandres com verniz sanitário, não 
podendo estar amassada ou estufada, com 
peso de aproximadamente 340g cada. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega do produto. 

UND QUERO  200 3,43 686,00 

29 

Farinha de mandioca torrada. Pacote de 
500g. Características técnicas: obtido pela 
dupla torração da Raladura das raízes da 
mandioca, previamente descascada, lavada 
e isenta do Radical cianeto e com registro 
do ministério da agricultura, constante em 
Rotulo e/ou embalagem. Embalagem 
primária: sacos de polietileno atóxico, 
transparente resistente, termossoldado, 
pacotes de 500 g. Características físico-
químicas: umidade máxima: 14%; acidez 
máxima: 2%; amido mínimo: 70%, 
protídios mínimo: 1,5% e resíduo mineral 
fixo máximo: 2,0%, lipídeos: ausência. 
Validade mínima: 6 meses a partir da data 
de fabricação que não poderá ser superior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data de 
entrega. Embalagem plástica atóxica 

UND AMAFIL  90 5,31 477,90 

devidamente produzida, embalada e 
rotulada conforme a portaria n°54 de 
18/07/96. 

30 

Farinha de trigo tipo I especial - tipo I, 
obtida a partir do cereal limpo, 
desgerminado com teor máximo de cinzas 
de 0,65% na base seca, obtida a partir de 
grãos de trigo, sãos, limpos e em perfeito 
estado de conservação, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Embalagem contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade. Acondicionada em embalagem de 
5 kg 

UND BOLSON  100 16,97 1.697,00 

31 

Feijão preto tipo 1, isento de matéria 
terrosa, parasita, detritos animais e 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção de última safra. Embalagem em 
pacotes de 1 kg de polietileno transparente 
atóxico e resistente. Máximo de impurezas 
de 0,5% e umidade máxima de 15%. Na 
porção de 100g aproximadamente 60g de 
carboidratos, 21g de proteínas e 1 g de 
lipídios. Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega do produto. Na 
embalagem deverá conter data da 
embalagem e validade. Apresentar 
certificado de classificação de grãos no 
ministério da agricultura. Sugestão de 
marca:  

UND CANTU  150 7,39 1.108,50 

32 

Fermento em pó químico - produto formado 
de substância ou mistura de substâncias 
químicas que pela influência do calor e/ou 
umidade, produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com 
farinhas, amido ou féculas, aumentando-
lhes o volume e a porosidade. - 
Embalagem: pote plástico em polietileno de 
alta densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, contendo 
250g do produto. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de entrega. 

UND APTI  100 5,00 500,00 

33 Filtro de papel para coar café, referência 
103. Caixa com 30 Unidades. UND BRIGITTA  250 5,23 1.307,50 

38 

MACARRAO COM OVOS TIPO CONCHINHA 
500 GRAMAS Macarrão com ovos tipo 
conchinha, deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas de 1ª qualidade. As massas 
ao serem postas na água não deverá turvá-
las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem 
não poderá haver a mistura de outros tipos 
de macarrão. Condimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes 
da cocção - embalagem de 500gr. 

UND ISABELA  200 2,89 578,00 

39 

MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 
1KG Macarrão com ovos tipo espaguete, 
deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas de 1ª qualidade. As massas ao 
serem postas na água não deverá turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem 
não poderá haver a mistura de outros tipos 
de macarrão. Com rendimento mínimo após 
o cozimento de 2 vezes a mais do peso 

UND ISABELA  100 5,79 579,00 

antes da cocção - embalagem 500g. 

40 

Macarrão tipo parafuso - embalagens 
plásticas com 500g – as massas devem ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitas. As massas alimentícias com ovos 
só podem ser expostas a venda com a 
designação massa com ovos quando forem 
preparadas com 3 ovos por quilo, no 
mínimo, correspondente a 0,045 g de 
colesterol por quilo. O produto deverá estar 
em conformidade com as leis especificas 
vigentes. 

UND ISABELA  80 2,84 227,20 

41 

Macarrão tipo Penne, produto fermentado 
obtido pelo amassamento da farinha de 
trigo com água. Embalagem: 
acondicionados em sacos de polietileno 
contendo 500G. Validade mínima de 06 
meses, a partir da data de entrega. 

UND ISABELA  150 2,83 424,50 

42 

Maionese- água, óleo vegetal, ovos 
pasteurizados, amido modificado, vinagre, 
açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido 
lático, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, sequestrante 
EDTA cálcio dissódico, corante páprica, 
aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, 
BHT e BHA. Contendo 500g de peso líquido, 
informações nutricionais na embalagem, 
contendo data de fabricação e prazo de 
validade.  

UND QUERO  80 8,20 656,00 

43 

Milho para pipoca. Embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, termo 
selada, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. A 
embalagem primária deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Embalagem 
de 500 g. 

UND INCAS  150 4,70 705,00 

45 

Molho de tomate tradicional, contendo 340 
gramas, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UND OLÉ  200 1,89 378,00 

47 

Óleo de soja: refinado, 100% natural. Não 
deve apresentar mistura de outros óleos e 
cheiro forte. Embalagem: garrafa “pet” c/ 
900 ml. Validade: mínimo de 4 meses após 
o ato da entrega. 

UND COAMO  250 10,99 2.747,50 

51 

Refrigerante A Base De Extrato De Guaraná 
Composto De Extrato De Guaraná, Água 
Gaseificada, Açúcar, Sendo Permitido 0,02 
G A 0,2 G De Extrato De Semente De 
Guaraná, Isento De Corantes Artificiais, 
Livre De Sujidades, Parasitas E Larvas, 
Acondicionado Em Garrafas “Pet” Com 
Tampa De Rosca, Contendo 2 Litros Cada. 
36% de carboidrato numa porção de 350ml. 
Marca referência Guaraná Antartica, 
Guaraná Cruzeiro. 

UND GARANA 
ANTARTICA  150 5,63 844,50 

53 

Refrigerante de primeira qualidade - garrafa 
descartável - Sabor: Laranja – Ingredientes: 
Água gaseificada, açúcar, suco natural de 
laranja 10%, aroma artificial, acidulante INS 
330, conservador INS 211, estabilizantes 
INS 444 e INS 480, corante artificial INS 
110. Não contém glúten, não alcoólico. 
Acondicionado em embalagem PET de 2 
litros, com identificação do produto, marca 

UND SUKITA  150 7,36 1.104,00 

do fabricante, data de fabricação e validade. 
Marca de referência: Fanta, Sukita. 

54 

Refrigerante de primeira qualidade - garrafa 
descartável - Sabor: Limão – água 
gaseificada, suco de limão e lima ácida na 
proporção de 2,5%, acidulante ácido cítrico, 
edulcorante artificial ciclamato de sódio 
(214 mg) e sacarina de sódio (14 mg) por 
200 ml, aroma natural, conservador 
benzoato de sódio e estabilizante citrato de 
sódio. Acondicionado em embalagem PET de 
2 litros, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. Marca de referência: Sprite, Soda. 

UND SODA  150 7,36 1.104,00 

57 

Suco concentrado embalado em garrafas 
pet de 500 ml. Rendimento de pelo menos 
4,5 litros para cada 500 ml de suco. A 
embalagem deverá declarar a marca, nome 
e endereço do fabricante, prazo de validade, 
lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 meses. 
Sabores de maracujá, maçã, pêssego, 
laranja, abacaxi e goiaba. 

UND MAGUARY  350 7,79 2.726,50 

59 

Vinagre: de vinho tinto. Ingredientes: 
fermentado acético de vinho tinto hidratado 
e conservante INS 224 - acidez 4,0%. Não 
contém glúten. Embalagem de 700 ml. 

UND KOLLER  80 4,49 359,20 

60 

Filme de pvc, transparente, atóxico, de boa 
qualidade, contendo o comprimento de 30 
metros e largura 28 centímetros, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante. 

UND BRICOFLEX  50 9,99 499,50 

61 

Forminha de papel para cupcake: forminha 
descartável de papel, colorido, tamanho 
aproximado 5,5 cm de fundo, 4 cm de 
altura e 7,5 com de boca. Embalagens com 
no mínimo 50 unidades. 

UND INCAS  250 9,69 2.422,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO FORNECEDOR R$ 48.667,70 (Quarenta e Oito Mil e Seiscentos e Sessenta 
e Sete Reais e Setenta Centavos) 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 70.839,60 

(Setenta Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos). 
 

Bom Sucesso do Sul, 08 de Abril de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 4/2022. Data da Licitação: Dia 29 de 
abril de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CALÇA-DAS, IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND, BAN-COS, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PLANTIO 
DE GRAMA NA PRAÇA DA COHAPAR V. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 158.009,26. O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  


		2022-04-08T16:41:37-0300
	EDITORA JURITI LTDA:80192081000108




